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PROJETO ESTRUTURAL 

 

1 – OBJETIVO 

Este projeto refere-se ao dimensionamento da Estrutura de Concreto Armado e Estrutura Metálica para a 
obra de Ampliação do Prédio Sede da Justiça Federal em Cachoeiro de Itaperim, localizado à Av. Monte 
Castelo – Bairro Independência,  Cachoeiro do Itapemerim - ES. 

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os serviços estruturais serão executados rigorosamente de acordo com o projeto estrutural, devendo 
satisfazer integralmente as normas da A.B.N.T., pertinentes ao assunto, como também as recomendações 
do Engenheiro Calculista, o qual deverá estar presente em todas as etapas de execução dos serviços pre-
visto no projeto estrutural. 

• O concreto armado deverá ser executado com todo o cuidado, obedecendo as prescrições das normas e 
métodos da A.B.N.T. 

• Todos os elementos como brita, areia, cimento e água deverão ser da melhor qualidade. 

• Na execução das formas deve-se considerar a reprodução fiel do desenho, a adoção de contra-flechas 
quando necessárias, nivelamento de lajes e vigas, suficiência de escoramentos, contraventamentos de 
painéis que possam se deslocar quanto ao lançamento do concreto, furos para passagem das tabulações, 
vedação, limpeza e uso de madeira de boa qualidade; 

• Na execução da armadura deve-se levar em conta dobramento, número de barras e suas bitolas de 
acordo com o projeto, posição correta das barras, armação e recobrimento, não sendo permitidas emen-
das não previstas no projeto; 

• No amassamento, lançamento e adensamento do concreto deve-se seguir as prescrições das normas e 
métodos da A.B.N.T., de modo a assegurar perfeita homogeneidade e resistência, verificando-se: 

1. o amassamento mecânico, sendo vedado o reamassamento; 

2. o tempo máximo de 30 (trinta) minutos entre o amassamento e o lançamento do concreto; 

3. a adição de impermeabilizantes à água de amassamento do concreto, destinado a caixa d'água, 
fossa e filtro. 

4. a saturação das formas quando molhadas, antes do lançamento do concreto; 

5. a posição da armadura durante o lançamento e adensamento do concreto; 

6. a retirada das formas, após os prazos previstos pela A.B.N.T.; 

7. o transporte e o lançamento do concreto, a fim de evitar a segregação das misturas ou perdas de 
seus elementos. 


